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I – RELATÓRIO 

A presente proposição legislativa, de autoria do Deputado Professor 

Victório Galli, tem como objetivo declarar o Cristianismo patrimônio histórico, 

cultural e moral do Brasil. 

 Nos termos regimentais, a referida proposição foi distribuída para a 

Comissão de Cultura (CCULT) para a análise do mérito e para a Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), para a análise da juridicidade e 

constitucionalidade da matéria. A matéria está sujeita à apreciação conclusiva 

pelas comissões acima mencionadas, conforme o disposto no art. 24, II, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. O rito de tramitação é ordinário. 

No prazo regimental, não foram oferecidas emendas ao projeto de lei. 

Cumpre-nos, agora, por determinação da Presidência da CCULT, a elaboração 

do parecer, onde nos manifestaremos acerca do mérito cultural da proposição. 

É o relatório. 

 

II – VOTO DO RELATOR 

Não há quem possa negar que o Brasil é um país que possui uma rica 

diversidade religiosa. Em função da miscigenação cultural, fruto dos vários 
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fluxos migratórios ocorridos na História, encontramos em nosso país diversas 

religiões de diferentes matrizes (cristã, islâmica, afro-brasileira, judaica, etc.). É 

bem verdade que hoje, o Brasil constitui um estado laico, representado pela 

separação da Igreja do Estado. A laicidade do estado brasileiro possibilita 

garantir a todos os cidadãos brasileiros o direito fundamental à liberdade de 

culto e crença, conforme estabelece o art. 5º, VI da Constituição Federal.  

Por outro lado, não se pode deixar de reconhecer o papel que teve o 

Cristianismo desde os primórdios de nossa colonização. Na verdade, 

nascemos sob a égide da civilização cristã ocidental, representada, de início, 

pela influência portuguesa. Não nos esqueçamos que um dos primeiros atos do 

colonizador luso foi a realização da primeira missa, no dia 26 de abril de 1500 e 

tão bem retratada no magistral quadro do pintor Vítor Meireles. 

Em tempo, ressalto que a presença protestante no Brasil foi de 

fundamental importância para que fossem criadas 22 igrejas e congregações 

em solo brasileiro. As igrejas protestantes holandesas no Nordeste dispunham 

e todo aparato de pastores, presbitérios e sínodos. 

Em 1855 foi quando a Igreja Congregacional se estabeleceu no Brasil. 

Dr. Robert Kalley realizou a primeira Escola Dominical em Petrópolis, sendo 

que em 1873 foi fundada a Igreja Evangélica Pernambucana, que 

posteriormente se expandiu para todo o país. 

Hoje, podemos afirmar, com base nos dados do Censo do IBGE, de 

2010, que somos um “País Cristão”, pois cerca de 86,6% da população 

brasileira se declara seguidora do Cristianismo. Desse montante, 64,6% 

pertencem à Igreja Católica e 22,2% se dizem evangélicos. Não queremos com 

esses números desprezar e minimizar outras crenças e religiões praticadas em 

solo brasileiro: o Espiritismo conta com 2% dos fiéis, seguido da Umbanda e 

Candomblé com 0,3% da população de nosso país. Já 8% dos brasileiros se 

declaram “Sem Religião” e 2,7% foram enquadrados em “Outras 

Religiosidades”. 
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Diante de sua importância histórica e do atual quadro religioso 

brasileiro, nada mais justo do que declarar o Cristianismo Patrimônio Cultural 

do Brasil. Como forma de dar uma melhor redação ao presente projeto de lei e 

adequá-lo à terminologia usada em nossa Constituição que consagrou o termo 

“`Patrimônio Cultural”, em detrimento de outras expressões (patrimônio 

histórico, artístico, científico, etc.), oferecemos duas emendas, em anexo. 

Face ao exposto, nosso voto é pela aprovação da matéria. 

 

Sala das Sessões, em           de maio de 2018. 

 

Deputado LINCOLN PORTELA 

PR-MG 
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EMENDA Nº 1 

 

Dê-se à ementa do projeto a seguinte redação: 

 

"Declara o Cristianismo Patrimônio Cultural do Brasil" 

 

Sala da Comissão, em        de maio de 2018. 

Deputado LINCOLN PORTELA 

Relator 
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EMENDA Nº 2 

 

Dê-se ao artigo 1º a seguinte redação: 

 

" Art. 1º Fica declarado o Cristianismo Patrimônio Cultural 

do Brasil " 

 

Sala da Comissão, em        de maio de 2018. 

Deputado LINCOLN PORTELA 

Relator 

 

 


